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RESUMO
O presente trabalho discute saneamento básico, ressal-
tando sua relação com o meio ambiente e a saúde da
população. A prática de fazer instalações de coleta e tra-
tamento dos efluentes líquidos cada vez mais se alastra
para mais cidades ocasionando impacto na estrutura das
cidades, grande investimento e trabalho de pessoas.
Tendo em vista essas condições, este trabalho objetiva
investigar o impacto que a falta de saneamento básico
causa ao meio ambiente e a qualidade de vida da popu-
lação. Buscou-se através de material bibliográfico digital
e impresso o tema para subsidiar e fundamentar este
referencial. Conclui-se que a falta de saneamento básico
acarreta sérios riscos a saúde, muitos gastos, mortes, o
que a torna um problema de saúde pública. Sugere-se
que políticas efetivas de saneamento básico sejam im-
plementadas e monitoradas como forma de promoção à
saúde ambiental e humana.

PALAVRAS-CHAVE: Saneamento básico. Saúde públi-
ca. Promoção da saúde.

ABSTRACT
This paper addresses on basic sanitation, highlighting its
relation with the environment and people's health. The con-
struction of places for collection and treatment of wastewa-
ter is increasingly spreading to more cities, resulting impacts
on the structure of cities, large investment and working
people. Given these conditions, this paper aims to investi-
gate the impact that the lack of basic sanitation cause to the
environment and quality of life. We researched through dig-
ital and printed library materials to support the theme and
explain this reference. We conclude that the lack of basic
sanitation causes serious health risks, big expenses, death,
what makes it a public health problem. It is suggested that
effective sanitation policies are implemented and monitored
so as to promote the environmental and human health.

KEYWORDS: Basic sanitation. Public health. Health
dissemination.

1. INTRODUÇÃO

O saneamento básico é definido como o conjunto
de serviços e ações que objetivam alcançar níveis
crescentes de salubridade ambiental, nas condições
que maximizem a promoção e a melhoria das condi-
ções de vida nos meios urbano e rural. Além disso,
especifica os quatro conjuntos de serviços públicos
que o constituem: abastecimento de água, o esgota-
mento sanitário, o manejo de resíduos sólidos e o ma-
nejo de águas pluviais1.

Saneamento básico envolve ações de recuperação
de mananciais e de reservatórios d’água poluídos, eli-
minando as fontes contaminadoras, à drenagem pluvi-
al por meio de galerias fechadas ou a céu aberto, à
implantação e manutenção de parques urbanos e aos
problemas da sub-habitação2.

O abastecimento de água consiste em produzir á-
gua potável a partir de uma fonte de água bruta e dis-
tribuí-la sem interrupções e com o mínimo possível de
falhas. A captação de água bruta pode ser feita tanto de
um manancial superficial (cursos d’água, lagos e re-
presas), quanto de um manancial de água subterrânea3.

Os dejetos do esgoto sanitário tendem a ser lança-
dos diretamente sobre o solo, criando, desse modo,
situações favoráveis a transmissão de doenças. A so-
lução recomendada é a construção de privadas com
veiculação hídrica, ligadas a um sistema público de
esgotos, com adequado destino final. Porém no meio
rural, é recomendado que seja feito tratamento indivi-
dual para cada domicílio4.

Ainda nos dias de hoje, mesmo com os diversos
meios de comunicação existentes, verifica-se a falta de
divulgação desses conhecimentos. Em áreas rurais a
população consome recursos para construir suas casas
sem incluir as facilidades sanitárias indispensáveis,
como poço protegido, fossa séptica, etc. Assim sendo,
o processo saúde versus doença não deve ser entendi-
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do como uma questão puramente individual e sim
como um problema coletivo5.

Nas duas últimas décadas, o saneamento no Brasil
careceu de planejamento sistemático, associado à In-
definição de políticas e programas que efetivamente
trouxessem respostas às demandas sociais. Em conse-
quência, o saneamento como ação socioeconômica de
caráter coletivo nunca alcançou níveis estáveis de ins-
titucionalização, resultando em uma realidade extre-
mamente precária, não apenas dos indicadores de sa-
lubridade ambiental, mas também nos fatores que ca-
racterizam as expressões econômicas, financeiras,
organizacionais, gerenciais e tecnológicas desse setor
de atividade humana do País6.

A legislação brasileira traz a informação que o a-
cesso ao saneamento básico é um direito de todos e
um dever do estado. Contudo, o contexto real, em es-
pecial das comunidades rurais e marginalizadas do
país, demonstra uma realidade divergente do proposto
na constituição7.

Em estudo realizado por enfermeiros, observou-se
que problemas ambientais, tais como, a falta de sa-
neamento básico, presença de vetores de doenças,
manejo inadequado de resíduos sólidos e domésticos e
ruas sem pavimentação exercem influência sobre a
saúde da comunidade8.

O saneamento básico é definido como o conjunto
de serviços e ações que objetivam alcançar níveis
crescentes de salubridade ambiental, nas condições
que maximizem a promoção e a melhoria das condi-
ções de vida nos meios urbano e rural. Além disso,
especifica os quatro conjuntos de serviços públicos
que o constituem: abastecimento de água, o esgota-
mento sanitário, o manejo de resíduos sólidos e o ma-
nejo de águas pluviais1.

Saneamento básico envolve ações de recuperação
de mananciais e de reservatórios d’água poluídos, eli-
minando as fontes contaminadoras, à drenagem pluvi-
al por meio de galerias fechadas ou a céu aberto, à
implantação e manutenção de parques urbanos e aos
problemas da sub-habitação2.

O abastecimento de água consiste em produzir á-
gua potável a partir de uma fonte de água bruta e dis-
tribuí-la sem interrupções e com o mínimo possível de
falhas. A captação de água bruta pode ser feita tanto de
um manancial superficial (cursos d’água, lagos e re-
presas), quanto de um manancial de água subterrânea3.

Os dejetos do esgoto sanitário tendem a ser lança-
dos diretamente sobre o solo, criando, desse modo,
situações favoráveis a transmissão de doenças. A so-
lução recomendada é a construção de privadas com
veiculação hídrica, ligadas a um sistema público de
esgotos, com adequado destino final. Porém no meio
rural, é recomendado que seja feito tratamento indivi-
dual para cada domicílio4.

Ainda nos dias de hoje, mesmo com os diversos
meios de comunicação existentes, verifica-se a falta de
divulgação desses conhecimentos. Em áreas rurais a
população consome recursos para construir suas casas
sem incluir as facilidades sanitárias indispensáveis,
como poço protegido, fossa séptica, etc. Assim sendo,
o processo saúde versus doença não deve ser entendi-
do como uma questão puramente individual e sim
como um problema coletivo5.

Nas duas últimas décadas, o saneamento no Brasil
careceu de planejamento sistemático, associado à In-
definição de políticas e programas que efetivamente
trouxessem respostas às demandas sociais. Em conse-
quência, o saneamento como ação socioeconômica de
caráter coletivo nunca alcançou níveis estáveis de ins-
titucionalização, resultando em uma realidade extre-
mamente precária, não apenas dos indicadores de sa-
lubridade ambiental, mas também nos fatores que ca-
racterizam as expressões econômicas, financeiras,
organizacionais, gerenciais e tecnológicas desse setor
de atividade humana do País6.

A legislação brasileira traz a informação que o a-
cesso ao saneamento básico é um direito de todos e
um dever do estado. Contudo, o contexto real, em es-
pecial das comunidades rurais e marginalizadas do
país, demonstra uma realidade divergente do proposto
na constituição7.

Em estudo realizado por enfermeiros, observou-se
que problemas ambientais, tais como, a falta de sa-
neamento básico, presença de vetores de doenças,
manejo inadequado de resíduos sólidos e domésticos e
ruas sem pavimentação exercem influência sobre a
saúde da comunidade8.

2. MATERIAL E MÉTODOS
Os Este trabalho foi desenvolvido através de le-

vantamento bibliográfico e documental, sendo, por-
tanto, de caráter qualitativo9. Como não se trata de
revisão bibliográfica, apenas os textos e informações
julgadas pertinentes compuseram o desenvolvimento
deste trabalho.

3. DESENVOLVIMENTO

A falta de disposição final adequada dos resíduos
pode provocar disseminação de doenças e poluição
atmosférica pelo gás metano. A possível solução seria
a disposição em aterros, mas, neste caso, existe uma
capacidade limite de acomodação do lixo, o que torna
necessário reduzir a produção de lixo3.

O tratamento da água e esgoto, entre outras condi-
ções adequadas do ambiente contribuem à promoção
da saúde, evitam e a auxiliam na melhora de doenças
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como cólera, dengue, esquistossomose e leptospirose.
Para isso, é preciso haver a superação dos entraves
tecnológicos políticos e gerenciais principalmente em
regiões mais carentes4.

Em alguns casos, como o ocorrido em Fortaleza,
mesmo com a implantação de redes de esgoto, grande
parte das famílias utilizam fossas sépticas ou rudi-
mentares agrava a contaminação dos lençóis freáticos,
lançam esgoto a céu aberto e utilizam águas que cor-
rem à beira das calçadas. Determinada quantia dos
esgotos domiciliares escoam para o rio Ceará, cau-
sando graves problemas de contaminação das águas e
perigo para a saúde das populações que as utilizam
seja para consumo doméstico, ou mesmo para o lazer
nos banhos de mar2.

No Brasil, os municípios com mais de 300.000 ha-
bitantes tem quase três vezes mais domicílios ligados
à rede geral de esgoto do que os domicílios de muni-
cípios com população de até 20.000 habitantes. Entre
as regiões, permanece a tendência geral do País, a de-
sigualdade da prestação do serviço de rede geral é bem
diferenciada dependendo do tamanho da população do
município10.

Entre os serviços de saneamento básico, o esgota-
mento sanitário é o que tem menor presença nos mu-
nicípios brasileiros. Dos 4.425 municípios existentes
no Brasil, em 1989, menos da metade (47,3%) tinha
algum tipo de serviço de esgotamento sanitário e, 11
anos mais tarde, os avanços não foram muito signifi-
cativos: dos 5 507 municípios, 52,2% eram servidos.
Apesar de no período de 1989-2000 haver tido um
aumento de, aproximadamente, 24% no número de
municípios, o serviço de esgotamento sanitário não
acompanhou este crescimento, pois aumentou apenas
10% 10.

O Plano Nacional de Saneamento Básico deve a-
branger o abastecimento de água, o esgotamento sani-
tário, o manejo de resíduos sólidos e o manejo de á-
guas pluviais e outras ações de saneamento básico de
interesse para a melhoria da salubridade ambiental,
incluindo o provimento de banheiros e unidades hi-
drossanitárias para populações de baixa renda6:223.

Todos têm direito ao Meio Ambiente ecologica-
mente equilibrado, bem de uso comum do povo e es-
sencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao po-
der público e à coletividade o dever de defendê-lo e
preservá-lo às presentes e futuras gerações11.

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito in-
cumbe ao Poder Público:

[...] VI. Promover a Educação Ambiental em todos
os níveis de ensino e a conscientização pública para a
preservação do meio ambiente11.

As constituições estaduais também consagram em
seus textos, a promoção da educação ambiental em
todos os níveis de ensino e a conscientização pública

para a preservação do meio ambiente. Entretanto, a
responsabilidade do Poder Público não exclui a parti-
cipação da comunidade em todo processo4.

Os investimentos em saneamento básico no Brasil
devem atender a requisitos técnicos, ambientais, soci-
ais e econômicos e particularmente dos recursos hí-
dricos, refletindo diretamente no planejamento das
ações de saneamento básico12.

Mas, a falta de saneamento básico é a principal
responsável pela morte por diarréia de crianças meno-
res de 5 anos no Brasil, sendo que em geral, os índices
de mortalidade infantil caem 21% quando são feitos
investimentos em saneamento básico. Porém, a eficá-
cia dos programas federais de combate à mortalidade
infantil esbarra na falta de saneamento básico12.

O saneamento básico promove a prevenção de do-
enças, e a partir disso a menor procura de hospitais e
transmissão de doenças, ou seja, vida mais saudável.
Assim os índices de mortalidade permanecem com
menores patamares onde existe o tratamento do esgoto
sanitário5.

Dados divulgados pelo Ministério da Saúde afir-
mam que para cada R$1,00 investido no setor de sa-
neamento, economiza-se R$ 4,00 na área de medicina
curativa5.

A ausência de uma definição clara das responsabi-
lidades peculiares à União, estados, Distrito Federal e
municípios tornou difusa a aplicação dos recursos em
saneamento, não respeitando uma visão de planeja-
mento global dos investimentos. Além disso, o setor
apresenta baixa capacidade de endividamento das or-
ganizações estatais e pequena participação do setor
privado12.

Mas a natureza não é uma fonte inesgotável de re-
cursos, que pode ser depredada em ritmo ascendente,
sem controle para alavancar o consumismo. É preciso
ter relações harmônicas e equilibradas, evitando a de-
gradação do meio ambiente e de fontes preciosas de
matérias-primas5.

Conforme, Secretaria de Meio Ambiente e Recur-
sos Hídricos do Rio Grande do Norte a implantação de
sistemas de tratamento da água e esgoto tem aspectos
positivos, tais como a geração de emprego e renda,
promoção da saúde, bem estar e justiça social, favore-
ce o desenvolvimento social e econômico13. Porém
durante a implantação e manutenção também causam
prejuízos ao meio ambiente como: alteração da paisa-
gem natural, interferência no patrimônio arqueológico,
histórico e cultural, interferência em áreas sensíveis ou
protegidas, instabilidade de terrenos e taludes, pertur-
bação e afugentamento da fauna, degradação hídrica,
danos a saúde e bem estar por acidentes diversos, i-
nundação e degradação do solo.

A Política Nacional dos Resíduos Sólidos, se refere
aos artigos:
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Art. 18. A elaboração de plano municipal de gestão
integrada de resíduos sólidos, nos termos previstos por
esta lei, é condição para o Distrito Federal e os muni-
cípios terem acesso a recursos da União, ou por ela
controlados, destinados a empreendimentos e serviços
relacionados à limpeza urbana e ao manejo de resí-
duos sólidos, ou para serem beneficiados por incenti-
vos ou financiamentos de entidades federais de crédito
ou fomento para tal finalidade14.

E Art. 19. O plano municipal de gestão integrada
de resíduos sólidos tem o seguinte conteúdo mínimo:

I – diagnóstico da situação dos resíduos sólidos
gerados no respectivo território, contendo a origem, o
volume, a caracterização dos resíduos e as formas de
destinação e disposição final adotadas;

II – identificação de áreas favoráveis para disposi-
ção final ambientalmente adequada de rejeitos, obser-
vado o plano diretor de que trata o § 1º do art. 182 da
Constituição Federal e o zoneamento ambiental, se
houver;

III – identificação das possibilidades de implanta-
ção de soluções consorciadas ou compartilhadas com
outros municípios, considerando, nos critérios de e-
conomia de escala, a proximidade dos locais estabele-
cidos e as formas de prevenção dos riscos ambientais;

[...] XIV – metas de redução, reutilização, coleta
seletiva e reciclagem, entre outras, com vistas a redu-
zir a quantidade de rejeitos encaminhados para dispo-
sição final ambientalmente adequada; [...]14.

4. CONCLUSÃO
Pode ser observado que a precariedade das condi-

ções de saneamento básico praticadas nos municípios
é um dos principais fatores veiculadores de doenças
humanas. As quais poderiam ser evitadas com melho-
res condições de higiene, tratamento de esgoto, res-
peito ao meio ambiente e cumprimento do que está
previsto em lei.

Espera-se que com a Política Nacional de Resíduos
Sólidos seja implantada de forma adequada para haver
condições de saúde da população em geral, diminuin-
do os casos de doenças, mortalidade, perdas ao traba-
lho dos cidadãos. Além disso, diminuição dos gastos
como saúde, melhor qualidade de vida, ou seja, me-
lhor desenvolvimento do país no que envolve saúde e
meio ambiente.

É necessário um olhar mais atendo por parte das
autoridades políticas, pois já se percebe perdas devido
ao descaso ou falta de atenção frente à questão sanea-
mento básico. Visto que, um dos direitos do ser hu-
mano, previsto em lei é o de ter dignidade a vida, den-
tre outros que envolvem a vida de outros seres vivos.
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